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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 
   
 
OFÍCIO SEI Nº  56460/2021/ME

  
 

 

A Sua Excelência o Senhora
MINISTRA CRISTINA PEDUZZI

Presidente do Superior Tribunal do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
SAFS Qd. 8 Conjunto A Blocos A, B ou C
Brasília - DF / CEP: 70.070-943
 
Assunto: Reforma da Lei de falências e recuperações.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº  10951.101553/2021-
26.

 

Excelentíssima Senhora Presidente,

 

1. Em 23/01/2021, entrou em vigor a Lei nº  14.112/2020, promovendo diversas alterações na
Lei nº  11.101/2005, aplicáveis, em regra, aos processos que já estavam em curso (art. 5º  da Lei nº
14.112/2020). Dentre essas alterações, merecem destaque os novos §§ 7º -B e 11 do art. 6º  e o novo art.
7º  - A, todos inseridos na Lei nº  11.101/2005 (grifos acrescidos):

 

"Art. 6º  A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação
judicial implica: [...]
 
§ 7º -B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica às
execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial
para determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam sobre bens de
capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o encerramento da
recuperação judicial, a qual será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na
forma do art. 69 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),
observado o disposto no art. 805 do referido Código. [...]
 
§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às execuções

fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem respectivamente nos incisos

VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição Federal, vedados a expedição

de certidão de crédito e o arquivamento das execuções para efeito de

habilitação na recuperação judicial ou na falência. [...]"

 



“Art. 7º  -A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme
previsto, respectivamente, no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz
instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública credora, incidente de classificação de
crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no prazo de 30
(trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do
momento processual, a relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa,
acompanhada dos cálculos, da classificação e das informações sobre a situação atual.
 
§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, considera-se Fazenda Pública
credora aquela que conste da relação do edital previsto no § 1º do art. 99 desta Lei, ou
que, após a intimação prevista no inciso XIII do caput do art. 99 desta Lei, alegue nos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias, possuir crédito contra o falido.
 
§ 2º Os créditos não definitivamente constituídos, não inscritos em dívida ativa ou com
exigibilidade suspensa poderão ser informados em momento posterior.
 
§ 3º Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo:
I - o falido, os demais credores e o administrador judicial disporão do prazo de 15
(quinze) dias para manifestar objeções, limitadamente, sobre os cálculos e a
classificação para os fins desta Lei;
II - a Fazenda Pública, ultrapassado o prazo de que trata o inciso I deste parágrafo,
será intimada para prestar, no prazo de 10 (dez) dias, eventuais esclarecimentos a
respeito das manifestações previstas no referido inciso;
III - os créditos serão objeto de reserva integral até o julgamento definitivo quando
rejeitados os argumentos apresentados de acordo com o inciso II deste parágrafo;
IV - os créditos incontroversos, desde que exigíveis, serão imediatamente incluídos no
quadro-geral de credores, observada a sua classificação;
V - o juiz, anteriormente à homologação do quadro-geral de credores, concederá
prazo comum de 10 (dez) dias para que o administrador judicial e a Fazenda Pública
titular de crédito objeto de reserva manifestem-se sobre a situação atual desses
créditos e, ao final do referido prazo, decidirá acerca da necessidade de mantê-la.
 
§ 4º Com relação à aplicação do disposto neste artigo, serão observadas as seguintes
disposições:
I - a decisão sobre os cálculos e a classificação dos créditos para os fins do disposto
nesta Lei, bem como sobre a arrecadação dos bens, a realização do ativo e o
pagamento aos credores, competirá ao juízo falimentar;
II - a decisão sobre a existência, a exigibilidade e o valor do crédito, observado o
disposto no inciso II do caput do art. 9º  desta Lei e as demais regras do processo de
falência, bem como sobre o eventual prosseguimento da cobrança contra os
corresponsáveis, competirá ao juízo da execução fiscal;
III - a ressalva prevista no art. 76 desta Lei, ainda que o crédito reconhecido não
esteja em cobrança judicial mediante execução fiscal, aplicar-se-á, no que couber, ao
disposto no inciso II deste parágrafo;
IV - o administrador judicial e o juízo falimentar deverão respeitar a presunção de
certeza e liquidez de que trata o art. 3º  da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,
sem prejuízo do disposto nos incisos II e III deste parágrafo;
V - as execuções fiscais permanecerão suspensas até o encerramento da falência, sem
prejuízo da possibilidade de prosseguimento contra os corresponsáveis;
VI - a restituição em dinheiro e a compensação serão preservadas, nos termos dos
arts. 86 e 122 desta Lei; e
VII - o disposto no art. 10 desta Lei será aplicado, no que couber, aos créditos
retardatários.
 
§ 5º Na hipótese de não apresentação da relação referida no caput deste artigo no
prazo nele estipulado, o incidente será arquivado e a Fazenda Pública credora poderá



requerer o desarquivamento, observado, no que couber, o disposto no art. 10 desta
Lei.
 
§ 6º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, às execuções

fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem no disposto nos incisos VII e

VIII do caput do art. 114 da Constituição Federal.

 
§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos créditos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
 
§ 8º Não haverá condenação em honorários de sucumbência no incidente de que trata
este artigo.”
 
 

2. A leitura dos referidos dispositivos aponta que, ao menos desde 23/01/2021, inclusive para
os casos que já estavam em curso, é vedada por lei a expedição de certidão de crédito, por parte da
Justiça do Trabalho, para efeito de impor às Fazendas Públicas a habilitação de multas trabalhistas e de
contribuições previdenciárias (decorrentes de acordos e sentenças trabalhistas) em falências e
recuperações judiciais. Percebe-se, assim, que tais providências administrativas tornaram-se, para além
de despiciendas, contrárias ao novo regime legal.

3. Conforme a novel legislação, em relação às recuperações judiciais é de se adotar o
procedimento previsto no § 7º  -B (ressalvada eventual suspensão da exigibilidade do crédito, existência
de garantia ou proposta de transação, nos termos do art. 10-C da Lei nº  10.522/2002). No tocante às
falências, observar-se-á: a) no caso das multas trabalhistas, atuação no incidente de que trata o art. 7º  -A
da Lei nº  11.101/2005, já que se tratam de créditos ordinariamente inscritos em dívida ativa; b) no caso das
contribuições previdenciárias executadas de ofício, informação, diretamente pela Justiça do Trabalho, ao
administrador judicial e/ou ao juízo falimentar, já que não se tratam de créditos ordinariamente inscritos em
dívida ativa (inexistindo, portanto, ao menos de parte da PGFN, controle gerencial a seu respeito), o que,
inclusive, demandaria observância de limites mínimos de valor (muitas vezes não atingidos por esses
créditos).

4. Diante do exposto, a Fazenda Nacional vem, perante Vossa Excelência, respeitosamente
solicitar que seja dado amplo conhecimento do teor do presente ofício aos juízos trabalhistas e unidades
correcionais, com vistas a garantir a máxima efetividade à legislação em vigor e evitar a disseminação de
providências administrativas despiciendas, desprovidas de amparo legal, eventualmente ainda adotadas
em algumas projeções da Justiça do Trabalho.

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

RICARDO SORIANO  DE ALENCAR

Procurador-Geral da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Soriano de Alencar,
Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional, em 08/03/2021, às 15:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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